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INDICAÇÃO Nº. 041/2025 
 
À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARÉ-ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO. 
   
 
 
 
EUDIMARCOS GOMES RIBEIRO – KRÂNIO, VEREADOR, no uso de suas atribuições 
legais e consubstanciado no Art. 62 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Jaguaré-ES, vem, respeitosamente, INDICAR ao Poder Executivo a tomada de 
procedimentos legais e necessários, para junto a Secretaria de Obras e concessionária de 
energia elétrica, realizar a execução do que segue abaixo, requerendo, desde já, seja a 
presente submetida ao Douto Plenário para conhecimento e votação: 
 

I – Instalação e manutenção da Iluminação pública nas ruas da 
Comunidade de Fátima, bem como bairro Boa Vista I, em Jaguaré-ES. 

JUSTIFICATIVA 

Como sabemos, aumentou significativamente o número de moradores do nosso 
município, tanto na zona rural, como na sede. Sendo assim, por consequência, aumentou 
o número de residências, sendo necessário o reforço na infraestrutura. 

 
Nesse sentido, atualmente a iluminação pública em ruas da Comunidade de Fátima 

e em algumas ruas do Bairro Boa Vista I é insuficiente, uma vez que existem ruas sem 
qualquer iluminação pública, e outras a iluminação é precária. Destacamos as ruas:  

 
Comunidade de Fátima: 
Rua Dom José dalvit  
Rua 13 de outubro  
Rua João Bosco  
Rua Crispiniano Cerutti  
Rua João Bosco Altoé  
Rua Antônio de bonia 
Rua Alexandre luchi 
Rua Elias Brandão  
Rod. Pedro José altoe 
 
Boa vista I:  
Rua Daniel Basso   
Rua 15 de novembro 
 
A escassez de iluminação pública nessas localidades está colocando em risco a 

segurança dos moradores, dificultando a visibilidade e deixando expostos. 
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Para minimizar o sentimento de insegurança, necessário se faz que a secretaria 
responsável diligencie juntamente com a empresa responsável e concessionária de 
energia elétrica, para que instale braços de luz (extensão da iluminação) nos postes que 
já existes e realize a troca urgente das lâmpadas, bem como instalação de postes na 
extensão das ruas que não possui qualquer iluminação.  

 
Com todo o exposto, requeremos que o Executivo acate a indicação em todos os 

seus termos. 
 

 
Sala das Sessões; 30 de junho de 2025. 

 
 

Eudimarcos Gomes Ribeiro  
Krânio 

Vereador 


